
Referência:Arts. 12 a 24 lN SGD/ME No 1/2019.

1,. OBJETO ÐA GONTRATAçAO

Contratação de serviço de impressäo corporativa, também denominado de outsourcing de
impressão, na modalidade franquia de páginas mais excedente, com fornecimento de
equipamentos para impressäo preto e branco e colorida, digitalização, cópia colorida, novos
e de primeiro uso, com suporte técnico on-site, software para gerenciamento centralizado de
trabalhos de impressão, incluindo contabilização e bilhetagem de páginas, fornecimento de
todos os suprimentos, consumíveis, componentes e peças necessárias ao perfeito
funcionamento da soluçäo.

2. DESCRIçÃO'ÞASOLUçÃOÞE TIC :

2.1 Bens e serviços que compöem a solução

IMPRESSORA
DESGRTçAO-

T¡PO:ÞE

1
dentro da franquia para

impressora monocromática
A4

Tipo 1

Valor da impressão B

2681 6 59.648 715.776 R$ 0,18

2
Valor da impressäo P&B

excedente para impressora
monocromática A4

Tipo 1 26816 15.000 180.000 R$ 0,18

3
Valor da impressão P&B
dentro da franquia para
impressora policromática

Tipo 2 26859 2.304 27.648 R$ 0,21

4
Valor da impressäo P&B

excedente para impressora
policromática

Tipo 2 26859 600 7.200 R$ 0,18

5

Valor da impressão
colorida dentro da franquia

para impressora
policromática

Tipo 2 26859 3000 36000 R$ 0,45

6
Valor da impressão

colorida excedente para
impressora policromática

Tipo 2 26859 600 7.200 R$ 0,21

7
Valor da impressão P&B
dentro da franquia para
impressora policromática

Tipo 3 26859 1 000 12.000 R$ 0,21

I
Valor da impressão P&B

excedente para impressora
policromática

Tipo 3 26859 500 6.000 R$ 0,18

R$ 0,45I
Valor da impressão

colorida dentro da franquia
para impressora

Tipo 3 26859 1134 1 6008

Lote'1

VALOR
GLOBAL

R$ 128.839,68

R$ 32.400,00

R$ 5.806,08

R$ L296,00

R$ 16.200,oo

R$ 1.512,00

R$ 2.520,00

R$ 1.080,00

R$ 7.203,60



R$ 0,216.00050026859
10

Valor da imPressão
colorida excedente Para
impressora Policromática

Tipo 3

policromática

R$ 1.260,00

2.2 A solução a ser contratada contemplará:
a. Fornecimento em regime de comodato de equipamentos que estejam em linha

de Produção;
b. lnstalaçao, conf¡guração e assistência técnica dos equipamentos' com

manuténção preventiva corretiva, e reposiçäo de peças;

c. Fornecimento, com exceção de papel, de iodos os suprimentos e consumíveis

novos, não remanufaturaãos, originais e genuínos do fabricante dos

equiPamentos;
d. Fornecimento de solução de gerenciamento do serviço contratado;

e. Repasse tecnológico e suporte aos u_suários da soluçäo.
2.3. Sugestão de quantidade de impressoras para atendimento da demanda:

2.g.1.27 (vintee sete)'lmpressoias Tipo l, 2 (impressoras) lmpressoras Tipo ll e 1

(uma) lmPressora TiPo lll'

2.4. Especificações técnicas mínimas dos equipamentos de impressãoe softwares correlatos:

2.4.1.Tipo 1 - Multifuncional monoc.rai¡." A4 para impressåo, cÓpia e digitalizaçäo - 27 unidades

a. Tecnologia de impressão Laser ou LED;

f. Funções de impressäo, digitalização e cópia;

g. Digitatizaçãocolorida;

h. Trabalhar com os seguintes tamanhos e tipos de papel: ofício,44, carta

i. lmpressão frente e verso automático;

j Driver compatível com windows 32 e 64 bits, Linux/unix;

k. possibilidade de configuração do equipamento através de página HTTP,

através do endereço lP;

l. Velocidade de impressão 40 páginas por minuto

m. Processador Mínimo 800MHz, Memória 800M8;

n. tnterface de conexão, Rede:1000Base-T/100Base-TX/1O-Base-T, Wireless

LAN (IEEE 802.11 b/s/n);

o. Gaveta de papel de 500 folhas, Bandeja manual de 100 folhas, Gramatura de

PaPel 60 até 180 g/m2;

p. Resolução de cópia e impressäo 600 x 600dpi;

q. Alimentador de originais com a funçäo de leitura de ambos lados em

passagem única, Capacidade do alimentador 50 originais

t. Painel de toque mínimo 4 polegadas;

s. Voltagem 22OV ou com uso de transformador'

2.4.2.Tipo 2 - Multifuncional policromática para impressäo, cópia e digitalizaçâo -2 unidades

a. Tecnologia de impressão Laser ou LED;

t. Funções de impressäo, digitalizaçáo e cópia;

u. Digitalizaçãocolorida;
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v. Resoluçäo mínima de impressão de 1.200 X 1 .200 dpi;

w. Trabalhar com os seguintes tamanhos e tipos de papel:43,44, A5,
5.r. ß "13?- .rìl -

x. Ofício, comum, reciclado, pré-impresso, timbrado, etiqueta, envelope,
cartäo;

y. Gramaturas de papeis de 60 a 3009/m'z, no mínimo;

z. lmpressäo frente e verso automático;

aa. Velocidade de impressäo e cópia monocromática e policromática de no
mínimo 15 ppm em papelA4 ou Carta;

bb. Maior espaço de memória RAM e maior frequência de processador que
sejam possíveis para que o processamento das solicitaçöes de impressão
seja feito de forma rápida;

cc. Função de impressão segura e confidencial com liberação de impressão
apenas . após inserçäo de senha ou código pessoal pelo usuário no painel
do equipamento;

dd. Capacidade mínima de entrada de papel de 1.000 (mil) folhas;

ee. Bandeja Multiúso para 100 folhas;

ff. ADF - Alimentador de documentos com cópia e digitalização frente e verso .
automático para, no mínimo, 100 folhas;

gg. PCLS, PCL6, PostScript3;

hh. Velocidade de digitalização de 30 ppm;

ii. Digitalizar para formatos TIFF, PDF, JPEG;

jj Digitalizar para USB, pasta de rede e para endereço de e-mail;

kk. Os equipamentos deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais

ll. Driver compatível com Windows 32 e 64 bits, Linux/Unix;

mm. Conectividade: lnterface interna para Rede Fast Ethernet 10/100 Base
TX e USB 2.0;

nn. Possibilidade de configuração do equipamento através de página HTTfl
através do endereço lP;

oo. Voltagem220V ou com uso de transformador.

2.4.1.lipo 3 - Multifuncional policromática para impressão, cópia e digitalizaçäo - 1 unidades

a. Tecnologia de impressäo Laser ou LED;

pp. Funções de impressão, digitalizaçäo e cópia;

qq. lmpressão e digitalizaçäo colorida;

rr. Trabalhar com os seguintes tamanhos e tipos de papel: ofício,44, carta

ss. lmpressão frente e verso automático;

tt. Driver compatível com Windows 32 e 64 bits, Linux/Unix;

uu. Possibilidade de configuração do equipamento através de página HTTP,
através do endereço lP;

vv. Velocidade de impressão 40 páginas por minuto

ww. Processador Mínimo 800MHz, Memória 800M8;

xx. f nterface de conexão, Rede: 1 000Base-T/1 00Bas e-TXl 1O-Base-T, Wireless +^



LAN (IEEE 802.11 b/g/n);

yy.'Gaveta de papel de 500 folhas, Bandeja manual de 100 folhas, Gramatura de

Papel 60 até 180 glm2;

zz. Resoluçäo de cópia e impressäo 600 x 600dpi;

aaa. Alimentador de originais com a funçäo de leitura de ambos lados em

passagem única, capacidade do alimentador 50 originais

bbb. Painel de toque mínimo 4 polegadas;

ccc. Voltagem 220V ou com uso de transformador'

3.1.1. Os itens deste objeto contratual näo correspondem aos serviços descritos no Art.

30 do Decreto No 9.507, de 21 de dezembro de 2018, e nem serviços de gestäo de

processos de TIC e de gestão de segurança da informação, conforme previsto no inciso

ll, do Art, 30 da lN SGD/ME No 01/2019.

J.1.2.A portaria STI/MP No 4, de 6 de março de2017, que dispöe sobre serviços de

desenvolvimento, manutenção e sustentaçäo de software, näo corresponde ao objeto

desta contratação.

3.1.3. A contratação atual enquadra-se na substituição contratual, sendo uma exceção

às vedações da PORTARIA No 179, DE 22DEABRIL D82019, conforme inciso lll do

S 10, Art. 10.

3.1.4. Em atendimento ao g 2o do Art. 8o da lN SGD/ME No 01/2019, essa contratação

atentou-se ao ANEXO da referida lN conforme tabela abaixo:

ANEXO da lN SGD/ME No 0',12019

Aplicável?Assunto

NäoLicenciamento de software e serviços agregados

NåoAutenticação para serviços pÚblicos digitais

NåoDesenvolvimento, sustentaçäo e manutenção de software

Nãolnfraestrutura de centro de dados, serviços em nuvem, sala-cofre e sala segura

4.
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3.1.5. Quanto o inciso ll, do Art. 30 da Portaria MP No 249, de 13 de junho de o
objeto da presente licitação é considerado atividade de custeio, conforme d
abaixo:

( ..)

Art. 30 - Para fins de aplicaçåo do art. 20 do Decreto no 7.689, de 2012, as contratações relativas a
custeio devem
todos os órgãos e entidades que apóiam o desempenho de suas atividades institucionais, ta¡s como:
()
ll - as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepçåo,
reprografia, telecomunicaçöes e manutenção de prédios, equipamentos e ¡nstalaçöes, conforme disposto no Decreto
no 2.271, de 7 de julho de '1997;

3.1.6. O objeto desteTêrmo de Referência, pelas suas características, é considerado
como sendo de execução contínua, haja vista tratar-se de serviço de impressão
corporat¡va, que subsidia a manutenção dos trabalhos administrativos e emissão de
documentos pela Prefeitura Militar de Brasília (PMB).

3.1.7. Cabe registrar que trata-se o objeto desse certame, de contrataçäo de serviços
comuns conforme previsto na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002:

A¡t. 10 Para aquisição de bens e servþos comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e servþos comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padröes
de desempenho e qualidade possarn ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuals no
mercado.

3.1.8. Trata-se de contratação que deverá substituir o contrato atual da PMB que tem
vigência até o mês de junho do ano de 2022, considerando ainda que a demanda por
esse tipo de contratação é de interesse de vários órgãos, por economicidade
processual e celeridade optou-se por utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP),
com a possibilidade de Órgãos Participantes, desde que justificada suas demandas,
conforme previsto no Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
3.1.9. Por fim, faz-se necessária a rcalização de nova Licitação com o intuíto de
substituir a atual sem que haja descontinuidade do serviço.

3.2. Estimativa da demanda

"9ß
{l

ser entendidas como aquelas contrataçöes diretamente relacionadas às atividades comuns

+



3.2.1 . Histórico da demanda do ano de 2019:
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3.2.3. Histórico da demanda do ano de 2021
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3.2.4. Com base na demanda de anos anteriores, conforme estudo realizado para

levantamento da demanda para a nova licitaçäo, Segue tabela com demanda:

3.3. Parcelamento da Solução de TIG

3.3.',|. Em atendimênto ao disposto no inciso I do art. 3o e no inciso I do $ 2o e no $ 30,

ambos doArt. 12da lN SGD/ME No 01/2019, a Equipe de Planejamento da Contrataçäo

entendeu ser técn¡ca e funcionalmente viável o parcelamento da solução de TIC

conforme modalidade "OUTSOURCING DE IMPRESSAO. Entretanto, conclui-se que

não seria economicamente vantajoso realizar licitações ou contrataçöes separadas por

dois motivos. O primeiro, é a perda de economia de escala, uma vez que os custos

fixos seriam multiplicados pelo número de vencedoras e, inevitavelmente, seriam

QUANT'¡DADE
ANUALITEM

864000PÁGINAS 72000
1 I mpressão/Cópia - Monocromático

960008000PAGINAS2 Policromática - lmpressão/CÓpia - Policromática

-Ý



"] 
t'¡

repassados à Administração. O segundo motivo é o de que näo haveria
:.. .J

"..-LOp.-::
r

aproveitamento do mercado ou ampliação da competitividade com essa div uma

vez que haveria prejuízo do conjunto. Essa análise foifundamentada pela s

controle interno do TCU para parcelamento ou näo da

(http ://www.tcu.gov. brlarq u ivosrc a1001. 003. 009. 036. htm)

sol

3.3.2. Quanto ao disposto no inciso I do arl 30 da lN SGD/ME No 01/2019, foi observada

a restrição de mais de uma soluçäo de TIC em um único contrato e realizado o

parcelamento da soluçäo de TIC em tantos itens quanto se comprovarem técnica e

economicamente viáveis.

3.3.3. No mesmo sentido, a Súmula TCU no 247 lraz a obrigatoriedade da adjudicação

por item e não por preço global quando o objeto seja divisível. Entretanto, é expressa

a exceçäo nos casos em que haja prejuizo para o conjunto ou perda de economia de

escala, que é o caso dessa contrataçäo conforme informado no parágrafo acima. Além

disso, quanto ao objetivo de ampla participação dos licitantes previsto na súmula, foi

avalíado que não haveria prejuízo a respeito do melhor aproveitamento do mercado e

ampliação da competitividade, uma vez que haveria prejuízo do conjunto. O texto da

súmula abaixo reforça o entendimento da Equipe de Planejamento da Contrataçäo:

' SÚUUU No 247: é obrigatória a admissão da adjudicação por item e näo por preço gtobal, nos edifals das

licitaçöes para a contrataçäo de obras, serviços, compras e alienaçöes, cujo objeto seja divisível, desde que

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla part¡c¡pação de licitantes que, embora não d¡spondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possarn fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divlsrþilidade".

3.3.4. Por fim, também vale ressaltar que, caso fossem feitas contratações separadas

para cada item da solução de TlC, além dos custos fixos que, inevitavelmente, seriam

repassados à Administração (perda de economia de escala), também haveria o custo

daAdministração pararealizar o gerenciamento dos processos de contratação e gestão

contratual com cada fornecedora. Além disso, ampliar o número de fornecedores traria

riscos relacionados à eventuais descompassos no fornecimento dos produtos. O

Acórdão TCU No 86112013 - Plenário reforça esse entendimento
(.. .)

VOTO

(.. .)

7. Outro argumento utilizado foi evitar a ampliação do número de fornecedores, com v¡sfas a presevar o máx¡mo
possíve/ a rot¡na das unidades, que são afetadas por eventuais descornpassos no fornecimento dos produtos por
diferentes fornecedores (p.26, peça 20). Nessa linha, acrescento que, de fato, lidar com um único fornecedor diminui
o cusfo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, vida útil do móvel e
garantias dos produtos. O aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do
gerenciamento de seus contratos de fornecimenfo. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional
e deve serbuscada pela administração pública. +



3.3.5. Ante o exposto, decidiu-se pela divisão das soluçöes de TIC em dois itens e

contratação por lote único, conforme tabela abaixo:

3.4. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados
3.4.j.4 PMB atualmente dispõe de um contrato próprio de impressão, a fim de oferecer

aos colaboradores significativas melhorias no ambiente de trabalho e, por conseguinte,

melhoria na qualidade dos serviços oferecidos e maior facilidade na realização da

missão institucional.

3.4.2.Os equipamentos e serviços de informática säo fundamentais na realizaçäo desta

missäo institucional, uma vez que possibilita extrema rapidez e economicidade na

disponibilidade, comunicaçäo e gestäo dos serviços aqui realizados e, por isso, é

importante que a PMB mantenha sua infraestrutura em consonância com a realidade

ÿ

¡TEM

Valor da impressão P&B dentro da franquia para impressora monocromática A4Tipo 11

valor da impressão P&B excedente para impressora monocromática A4Tipo 12

3 Valor da impressão P&B dentro da franquia para impressora policromáticaTipo 2

Valor da impressão P&B excedente para impressora policromáticaTipo 24

5 Valor da impressão colorida dentro da franquia para impressora policromáticaTipo 2

valor da impressäo colorida excedente para impressora policromáticaTipo 26

7 Valor da impressão P&B dentro da franquia para impressora policromáticaTipo 3

Valor da impressão P&B excedente para impressora policromáticaTipo 3I

I Valor da impressäo colorida dentro da franquia para impressora policromáticaTipo 3

10 valor da impressäo colorida excedente para impressora policromáticaTipo 3

tecnológ ica contemporânea



3.4.3. O Serviço de lmpressão Corporativa, também conhecido como outso
{r

{o-J

de impressão, é uma realidade atual, sendo incorporado por organ Fgfi " |.9_l--¡"1

precisam reduzir gastos, tempo e dinheiro com as impressões. O objetivo é ot ras jr

operaçöes por meio de um software de tarifaçäo por página, onde tod

equipamentos e seus insumos ficam sob responsabilidade da contratada.

maneira, o cliente fica isento da participaçäo nos investimentos, depreciação de

equipamentos e seus insumos.

3.4.4. A impressão corporativa tem como benefícios:

3.4.5. Aumento de produtividade na atividade fim do Órgão;

3.4.6. Gerenciamento e controle de custos;

3.4.7. Diminuiçäo de desperdício e perdas;

3.4.8. Qualidade e disponibilidade dos recursos de impressão;

3.4.9. Eliminação de custo com aquisiçäo de equipamentos;

3.4.10. Eliminação de custo com assistência técnica, peças e partes;

3.4.11. Atualização tecnológica sem novo investimento;

3.4.12. Eliminação de custo com estoque e logística de equipamentos e consumíveis;

3.4.13. Controle total de documentos impressos(tipo, quantidade, local);

3.4.14. Gerenciamento de equipamentos em rede;

3.4.15. Reeducação e aprimoramento do usuário e aumento da produtividade;

3.4,16. ldentificação de mau uso e desperdício;

3.4,17.lnformações para tomada de decisões; e

3.4.18. Melhoria na sustentabilidade ambiental.

3.4.19.Assim optando pela contratação de serviço de impressão, ou outsourcing,

de todas as necessidades de impressäo, a PMB poderá obter as últimas

atualizações de tecnologia em impressão a frente, e evitar a obsolescência tecnológica,

assim como terá economia com impressões, e também contará com controle total das

impressões como preferir, por exemplo: por computadores, por arquivos por usuário ou

por horário.

4t ËSeectncAçAo oos:neeutsrros DA Ço:NTRATÄçÃo
4.1. A solução a ser contratada contemplará os seguintes requisitos:

a) Fornecimento em regime de comodato de equipamentos novos, näo
remanufaturados, sem uso anterior e em linha de produção. Entende-se por comodato
a disponibilização e instalação física do equipamento de impressão no ambiente do
órgão, sem a transferência de propriedade ao final do contrato;

b) Näo será aceita a alteração do modelo dos equipamentos, em prazo
inferior a 12 meses de execução contratual, exceto quanto expressamente
solicitado ou autorizado pela CONTRATANTE.

c) lnstalação, configuração e assistência técnica dos equipamentos, com m
preventiva e corretiva, e reposição de peças;

*



d) Fornecimento, com exceçäo de papel, de todos-os suprimentos e consumíveis novos,

näo remanufaturados, originais e genuínos do fabricante dos equipamentos;
.

e) A pMB se reserva o direito de consultar o fabricante dos equipamentos ofertados pela
-' 

ìi"it"nie, no intuito de atestar que estes estão em linha de produção;

0 lmpressão-Disponibilizaçäo do serviço propriamente dito, com cálculo do custo de

acordo.or .udu face dä papel utilizãdo, independentemente do número de páginas

impressas em cada face;

g) Repasse tecnológico e suporte aos usuários da solução; e

h) Fornecimento de soluçäo de gerenciamento do serviço contratado'

i) Todos os equipamentos ofertados devem possuir gradaçöes neutras, e manter o

mesmo padrão de cor,

j) Todos os equipamentos de um mesmo item deveräo ser idênticos entre si, ou seja,

todos o, 
"orþonentes 

externos e internos de mesmos modelos e marcas dos

utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o

componente näo mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos

com qualidade e características idênticas ou superiores, mediante nova homologação.

k) Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas c9m9

mercúrio (Hg), 
'chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl),-cádmio (Cd), bifenil

polibromadoõ"(pBBs), éterâs difenil-polibromados (PBDEs) em concentraçäo

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous

Substances) comprovado por meio de certificação emitida.por instituição pública

oficial ou instituiçãb credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que

os equipamentos cumprem essas exigências.

l) para todos os itens de especificaçäo, serão aceitas ofertas de qualquer

componente de especificação diferente da solicitada, desde que

"orþrouadamente 
igual e/ou suþere, individualmente, a qualidade, o desempenho, a

operacionalidade, ã ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente

especificado - conforme o caso, e desde que não cause, direta ou indiretamente,

incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem

nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados'

m) Dúvidas existentes quanto aos elementos técnicos deste Termo de Referência

deverão ser sanadas junto à Seção de Tecnologia da lnformação da PMB, por

meio do telefone (61) 3415-6164.

4.2. Requisitos de CaPacitação
a) Não se aplica para o objeto da presente contratação

4.3. Requisitos Legais
a) O presente p

Federativa d
rocesso de contrataçäo deve estar aderente à Constituição da República

o Brasil de 1gBB, becreto-Lei no 20011967, Lei no 8.666/93, (Lei de

Licitações), Lei no 10.520/01, (Lei do Pregão), Decreto no 10.02412019 (Pregäo I
Eletrônicoj, lN. 01/2019 SGD/ME (Contrataçäo de Soluções de TIC). 

f4.4. Requisitos de Manutençäo



4.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico em nível corpo

mínimo, as seguintes características:

4.4.2. As versÕes das licenças deverão ser as mais recentes disponibi

mercado pela fabricante.

As atualizaçöes ou correções das versöes das licenças serão realizadas dura

o período de vigência contratual.

4.4.3. O suporte técnico deverá estar disponível, no mínimo,24 (vinte e quatro) horas

por dia, 07 (sete) dias por semana, em português ou por meio de um tradutor.

4.4.4. Disponibilidade para abertura de chamado: 24x7x365 (web, e-mail ou telefone).

4.4.5. O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de

intervençäo local, esta poderá ser executada. Nos dois casos, sempre com

acompanhamento pela equipe técnica da CONTRATANTE.

4.4.6. A CONTRATADA deverá oferecer manutenção e suporte técnico conforme

o nível de severidade de cada chamado e dentro dos tempos de resposta.

4.4.7. Quando um chamado for aberto pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

deverá atribuir ao chamado o nível de severidade de acordo com a avaliação do

tipo do problema e do impacto/dano paru a CONTRATANTE.

4.4.8. A tabela abaixo traz exemplos de tipos de problemas e níveis de severidade:

DESCRTçAO DE SUFORTE E

oPERAçöES

Severidade A (Critica)

Um ou mais serviços não estão
acessíveis ou não podem ser usados. A
produção, as operaçôes ou as datas
limite para implantação såo gravemente
afetadas, ou há um grave impacto sobre
a produção ou a lucratividade. Vários
usuários ou serviços são afetados.

Atraso na entrega dos equipamentos.
Ausência de equipamentos de um
mesmo tipo em pleno funcionamento.
Não é possível executar nenhuma
impressão, ou remediar imprimindo em
outro equipamento. Todos os
equipamentos do mesmo tipo estão
defeituosos, ausentes ou inacessíveis.

Severidade B (Alta)

O serviço pode ser usado, mas com
limitações. A s¡tuação tem impacto
comercial moderado e é possível lidar
com ela durante o horário comercial. Um
único usuário, cliente ou serviço é
parcialmente afetado.

Equipamento inacessível, defeituoso ou
ausente. É possível remediar imprimindo
em outro equipamento do mesmo tipo.

Severidade C (Não Crítica)

A s¡tuação tem ¡mpacto comercial
mínimo. O problema é importante, mas
nåo tem ¡mpacto expressivo na
produtividade e no serviço atual do
cliente. Um único usuário experimenta
interrupçäo parcial, mas existe uma
soluçåo alternativa aceitável.

Um usuário especlfico não consegue
acessar a impressora. É possfvel que
outro usuário da mesma área consiga
imprimir no mesmo equipamento.

+



4.4.9.Quanto ao tempo de resposta inicial do suporte técnico, deverá ser baseado nos

níveis de severidade descritos acima e no tipo de assinatura contratada. A tabela abaixo

descreve as metas de tempo de resposta'

------ NIVÊÞË severuonoe
Disponível: 24i7
Tempo máximo de resposta: uma horaSeveridade A (Crítica)

Disponlvel: 2417

Tempo máximo de resposta: próximo diaSeveridade B (Alta)

Disponível: 2417

Tempo máximo de resposta: definido no

momento da ocorrência entre o Fiscal de

Contrato e a Contratada.
Severidade C (Não Crítica)

4.5. Requisitos TemPorais

4.5.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não

expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento

4.5.2. Todos os prazos citadOs, quando näo expresso de forma contrária, serão

cons¡derados em dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da

hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia conforme os prazos.

4.5.g. Os prazos definidos neste Termo de Referência deverão ser estritamente

observados sob pena da aplicação de sanções conforme previsto no Termo de

Referência

4.6. Requisitos de Segurança

4.6.1.A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para assegurar a

disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informaçöes a

serem tratadas.

4.6.2.A CONTRATADA deverá atender aos procedimentos adotados na lN no 01/2019

SGD/ME (Contratação de Soluções de TIC) e na Política de Segurança da lnformação

e Comunicação da PMB.

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.7.1. euanto a critérios sociais, todos os profissionais da CONTRATADA que

desempenharão as atividades e

cumprir os seguintes requisitos

m contato direto com a CONTRATANTE deveräo

+



4.7.2. Apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho fí

virtual, evitando-se o vestuário que caracterize o comprometimento da boa

institucional da CONTRATANTE ou que ofenda o senso comum de moral

costumes;

4.7.3. Respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer

posição hierárquica, preservando a comunicaçäo e o relacionamento interpessoal

construtivo;

4.7.4. Atuar no estabelecimento da CONTRATANTE com urbanidade e cortesia.

4.7.5. Quanto aos critérios ambientais, a CONTRATADA deverá cumprir os seguintes

requisitos de uso racional de recursos:

4.7.6. Deverá entregar os documentos solicitados na forma digital, com vistas a evitar

ou reduzir o uso de papel e impressão, em atendimento ao Art. 90 da Política de

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no 12.gO5,de 2 de agosto de 2010);

4.7.7. As configurators de hardware e software deverão ser realizadas visando alto

desempenho com a utilização racional de energia, evitando-se a sobrecarga de

equipamentos ou dispositivos elétricos e eletrônicos;

4.7.8. Utilizar de forma eficiente os recursos da CONTRATANTE de forma que

ofereçam o máximo de desempenho de processamento com o menor impacto ou

comprometimento a capacidade de processamento dos recursos tecnológicos.

4.8. Tipos de serviços a serem prestados

4.8.1. Comodato - Entende-se por comodato a disponibilizaçáo e instalação física do

equipamento de impressão no ambiente do órgão, sem a transferência de

propriedade ao final do contrato:

a) Os equipamentos deverão ser originais, novos, de primeiro uso, não

remanufaturados, estar em linha de produçäo, e serem entregues em suas embalagens

originais lacradas.

l-Não será aceita a alteração do modelo dos equipamentos, em prazo inferior a'12

(doze) meses de execução contratual. Portanto, é importante que as licitantes

observem com atençäo a produção pelo fabricante, das máquinas a serem alocadas,

já que poderão ser feitos vários pedidos de novos equipamentos ao longo da execuçä o

contratual.

ll - A PMB se reserva o direito de consultar o fabricante dos equipamentos ofertados

pela licitante, no intuito de atestar que estes estäo em linha de produção.

À,


